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LEI Nº 8.069, DE 13 DE JULHO DE 1990.  

Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente e dá outras providências. 

Art. 260.  Os contribuintes poderão efetuar doações aos Fundos dos Direitos da Criança e 
do Adolescente nacional, distrital, estaduais ou municipais, devidamente comprovadas, sendo 
essas integralmente deduzidas do imposto de renda, obedecidos os seguintes limites:   

I - 1% (um por cento) do imposto sobre a renda devido apurado pelas pessoas jurídicas 
tributadas com base no lucro real; e 

II - 6% (seis por cento) do imposto sobre a renda apurado pelas pessoas físicas na 
Declaração de Ajuste Anual, observado o disposto no art. 22 da Lei no 9.532, de 10 de dezembro 
de 1997.  

§ 1o-A.  Na definição das prioridades a serem atendidas com os recursos captados pelos 
fundos nacional, estaduais e municipais dos direitos da criança e do adolescente, serão 
consideradas as disposições do Plano Nacional de Promoção, Proteção e Defesa do Direito de 
Crianças e Adolescentes à Convivência Familiar e Comunitária e as do Plano Nacional pela 
Primeira Infância.  

§ 2o  Os conselhos nacional, estaduais e municipais dos direitos da criança e do adolescente 
fixarão critérios de utilização, por meio de planos de aplicação, das dotações subsidiadas e demais 
receitas, aplicando necessariamente percentual para incentivo ao acolhimento, sob a forma de 
guarda, de crianças e adolescentes e para programas de atenção integral à primeira infância em 
áreas de maior carência socioeconômica e em situações de calamidade.  

         § 3º O Departamento da Receita Federal, do Ministério da Economia, Fazenda e 
Planejamento, regulamentará a comprovação das doações feitas aos fundos, nos termos deste 
artigo.   
          § 4º O Ministério Público determinará em cada comarca a forma de fiscalização da 
aplicação, pelo Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, dos incentivos fiscais 
referidos neste artigo.       

§ 5o  Observado o disposto no § 4o do art. 3o da Lei no 9.249, de 26 de dezembro de 1995, a 
dedução de que trata o inciso I do caput :  

I - será considerada isoladamente, não se submetendo a limite em conjunto com outras 
deduções do imposto; e 

II - não poderá ser computada como despesa operacional na apuração do lucro real.  
 

Art. 260-A.  A partir do exercício de 2010, ano-calendário de 2009, a pessoa física poderá 
optar pela doação de que trata o inciso II do caput  do art. 260 diretamente em sua Declaração de 
Ajuste Anual.           

§ 1o  A doação de que trata o caput  poderá ser deduzida até os seguintes percentuais 
aplicados sobre o imposto apurado na declaração:  

I - (VETADO);  

II - (VETADO); 
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III - 3% (três por cento) a partir do exercício de 2012.  

§ 2o  A dedução de que trata o caput :  

I - está sujeita ao limite de 6% (seis por cento) do imposto sobre a renda apurado na 
declaração de que trata o inciso II do caput  do art. 260;  

II - não se aplica à pessoa física que:                 

a) utilizar o desconto simplificado;                 

b) apresentar declaração em formulário; ou                 

c) entregar a declaração fora do prazo;                 

III - só se aplica às doações em espécie; e                 

IV - não exclui ou reduz outros benefícios ou deduções em vigor.                 

§ 3o  O pagamento da doação deve ser efetuado até a data de vencimento da primeira quota 
ou quota única do imposto, observadas instruções específicas da Secretaria da Receita Federal do 
Brasil.                 

§ 4o  O não pagamento da doação no prazo estabelecido no § 3o implica a glosa definitiva 
desta parcela de dedução, ficando a pessoa física obrigada ao recolhimento da diferença de 
imposto devido apurado na Declaração de Ajuste Anual com os acréscimos legais previstos na 
legislação.                 

§ 5o  A pessoa física poderá deduzir do imposto apurado na Declaração de Ajuste Anual as 
doações feitas, no respectivo ano-calendário, aos fundos controlados pelos Conselhos dos Direitos 
da Criança e do Adolescente municipais, distrital, estaduais e nacional concomitantemente com a 
opção de que trata o caput , respeitado o limite previsto no inciso II do art. 260.                

Art. 260-B.  A doação de que trata o inciso I do art. 260 poderá ser deduzida:                 

I - do imposto devido no trimestre, para as pessoas jurídicas que apuram o imposto 
trimestralmente; e                 

II - do imposto devido mensalmente e no ajuste anual, para as pessoas jurídicas que apuram 
o imposto anualmente.                 

Parágrafo único.  A doação deverá ser efetuada dentro do período a que se refere a 
apuração do imposto.                

Art. 260-C.  As doações de que trata o art. 260 desta Lei podem ser efetuadas em espécie 
ou em bens.                 

Parágrafo único.  As doações efetuadas em espécie devem ser depositadas em conta 
específica, em instituição financeira pública, vinculadas aos respectivos fundos de que trata o art. 
260.                
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Art. 260-D.  Os órgãos responsáveis pela administração das contas dos Fundos dos Direitos 
da Criança e do Adolescente nacional, estaduais, distrital e municipais devem emitir recibo em 
favor do doador, assinado por pessoa competente e pelo presidente do Conselho correspondente, 
especificando:                 

I - número de ordem;                 

II - nome, Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) e endereço do emitente;                 

III - nome, CNPJ ou Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) do doador;                 

IV - data da doação e valor efetivamente recebido; e                 

V - ano-calendário a que se refere a doação.                 

§ 1o  O comprovante de que trata o caput  deste artigo pode ser emitido anualmente, desde 
que discrimine os valores doados mês a mês.                 

§ 2o  No caso de doação em bens, o comprovante deve conter a identificação dos bens, 
mediante descrição em campo próprio ou em relação anexa ao comprovante, informando também 
se houve avaliação, o nome, CPF ou CNPJ e endereço dos avaliadores.                

Art. 260-E.  Na hipótese da doação em bens, o doador deverá:                 

I - comprovar a propriedade dos bens, mediante documentação hábil;                 

II - baixar os bens doados na declaração de bens e direitos, quando se tratar de pessoa 
física, e na escrituração, no caso de pessoa jurídica; e                 

III - considerar como valor dos bens doados:                 

a) para as pessoas físicas, o valor constante da última declaração do imposto de renda, 
desde que não exceda o valor de mercado;                 

b) para as pessoas jurídicas, o valor contábil dos bens.                 

Parágrafo único.  O preço obtido em caso de leilão não será considerado na determinação 
do valor dos bens doados, exceto se o leilão for determinado por autoridade judiciária.                

Art. 260-F.  Os documentos a que se referem os arts. 260-D e 260-E devem ser mantidos 
pelo contribuinte por um prazo de 5 (cinco) anos para fins de comprovação da dedução perante a 
Receita Federal do Brasil.               

Art. 260-G.  Os órgãos responsáveis pela administração das contas dos Fundos dos Direitos 
da Criança e do Adolescente nacional, estaduais, distrital e municipais devem:                

I - manter conta bancária específica destinada exclusivamente a gerir os recursos do 
Fundo;                 

II - manter controle das doações recebidas; e                 
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III - informar anualmente à Secretaria da Receita Federal do Brasil as doações recebidas 
mês a mês, identificando os seguintes dados por doador:                 

a) nome, CNPJ ou CPF;                 

b) valor doado, especificando se a doação foi em espécie ou em bens.                

Art. 260-H.  Em caso de descumprimento das obrigações previstas no art. 260-G, a 
Secretaria da Receita Federal do Brasil dará conhecimento do fato ao Ministério Público.               

Art. 260-I.  Os Conselhos dos Direitos da Criança e do Adolescente nacional, estaduais, 
distrital e municipais divulgarão amplamente à comunidade:                 

I - o calendário de suas reuniões;                 

II - as ações prioritárias para aplicação das políticas de atendimento à criança e ao 
adolescente;                 

III - os requisitos para a apresentação de projetos a serem beneficiados com recursos dos 
Fundos dos Direitos da Criança e do Adolescente nacional, estaduais, distrital ou 
municipais;                 

IV - a relação dos projetos aprovados em cada ano-calendário e o valor dos recursos 
previstos para implementação das ações, por projeto;                 

V - o total dos recursos recebidos e a respectiva destinação, por projeto atendido, inclusive 
com cadastramento na base de dados do Sistema de Informações sobre a Infância e a 
Adolescência; e                 

VI - a avaliação dos resultados dos projetos beneficiados com recursos dos Fundos dos 
Direitos da Criança e do Adolescente nacional, estaduais, distrital e municipais.                

Art. 260-J.  O Ministério Público determinará, em cada Comarca, a forma de fiscalização da 
aplicação dos incentivos fiscais referidos no art. 260 desta Lei.                 

Parágrafo único.  O descumprimento do disposto nos arts. 260-G e 260-I sujeitará os 
infratores a responder por ação judicial proposta pelo Ministério Público, que poderá atuar de 
ofício, a requerimento ou representação de qualquer cidadão.                

Art. 260-K.  A Secretaria de Direitos Humanos da Presidência da República (SDH/PR) 
encaminhará à Secretaria da Receita Federal do Brasil, até 31 de outubro de cada ano, arquivo 
eletrônico contendo a relação atualizada dos Fundos dos Direitos da Criança e do Adolescente 
nacional, distrital, estaduais e municipais, com a indicação dos respectivos números de inscrição 
no CNPJ e das contas bancárias específicas mantidas em instituições financeiras públicas, 
destinadas exclusivamente a gerir os recursos dos Fundos.                

Art. 260-L.  A Secretaria da Receita Federal do Brasil expedirá as instruções necessárias à 
aplicação do disposto nos arts. 260 a 260-K.               
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LEI Nº 9.250, DE 26 DE DEZEMBRO DE 1995.  

Altera a legislação do imposto de renda das pessoas físicas e dá outras providências 

Art. 12. Do imposto apurado na forma do artigo anterior, poderão ser deduzidos: 

I - as contribuições feitas aos Fundos controlados pelos Conselhos Municipais, Estaduais e 
Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente e pelos Conselhos Municipais, Estaduais e 
Nacional do Idoso;  

  

DECRETO Nº 3.000, DE 26 DE MARÇO DE 1999. 

Regulamenta a tributação, fiscalização, arrecadação e administração do Imposto sobre a Renda e Proventos de 
Qualquer Natureza. 

Art. 102.  Do imposto apurado na forma do art. 86 poderão ser deduzidas as contribuições 
feitas aos fundos controlados pelos Conselhos Municipais, Estaduais e Nacional dos Direitos da 
Criança e do Adolescente (Lei nº 9.250, de 1995, art. 12, inciso I). 

§ 1º  A dedução a que se refere este artigo não exclui outros benefícios ou deduções, 
observado o limite previsto no art. 87, § 1º. 

§ 2º  Os pagamentos deverão ser comprovados através de recibo emitido pela instituição 
beneficiada, do qual deverá constar, além dos demais requisitos de ordem formal para sua 
emissão, previstos em instruções específicas, o nome e CPF do doador, a data e o valor doado, 
sem prejuízo das investigações que a autoridade tributária determinar para a verificação do fiel 
cumprimento da Lei, inclusive junto às instituições beneficiadas. 

§ 3º  Na hipótese da doação ser efetuada em bens, o doador obriga-se a comprovar, através 
de documentação hábil, a propriedade dos bens doados, devendo ainda ser observado o seguinte: 

I - o comprovante da doação, além dos dados referidos no § 2º, deverá conter a identificação 
desses bens, mediante sua descrição em campo próprio ou por relação anexa ao mesmo; 

II - o valor a ser considerado será o de aquisição (arts. 125 a 137), e não poderá exceder o 
valor de mercado ou, no caso de imóveis, o valor que serviu de base para o cálculo do imposto de 
transmissão. 
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INSTRUÇÃO NORMATIVA RFB Nº 1131, DE 20 DE FEVEREIRO  DE 2011 
 

Dispõe sobre os procedimentos a serem adotados para fruição dos benefícios fiscais relativos ao 
Imposto sobre a Renda das Pessoas Físicas nas doações aos Fundos dos Direitos da Criança e 
do Adolescente, nas doações aos Fundos do Idoso, nos investimentos e patrocínios em obras 
audiovisuais, nas doações e patrocínios de projetos culturais, nas doações e patrocínios em 
projetos desportivos e paradesportivos, nas doações e patrocínios diretamente efetuados ao 
Programa Nacional de Apoio à Atenção Oncológica (Pronon) e ao Programa Nacional de Apoio à 
Atenção da Saúde da Pessoa com Deficiência (Pronas/PCD) e na contribuição patronal paga à 
Previdência Social incidente sobre a remuneração do empregado doméstico. 
 

Art. 1º Os procedimentos a serem adotados para fruição dos benefícios fiscais relativos 
ao Imposto sobre a Renda das Pessoas Físicas nas doações aos Fundos dos Direitos da Criança 
e do Adolescente, nas doações aos Fundos do Idoso, nos investimentos e patrocínios em obras 
audiovisuais, nas doações e patrocínios de projetos culturais, nas doações e patrocínios em 
projetos desportivos e paradesportivos, nas doações e patrocínios diretamente efetuados ao 
Programa Nacional de Apoio à Atenção Oncológica (Pronon) e ao Programa Nacional de Apoio à 
Atenção da Saúde da Pessoa com Deficiência (Pronas/PCD) e na contribuição patronal paga à 
Previdência Social incidente sobre a remuneração do empregado doméstico são efetuados de 
acordo com as disposições desta Instrução Normativa. 

   
CAPÍTULO I 

DOS FUNDOS DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE  
 

Seção I 
   

Das Doações Realizadas Diretamente aos Fundos Nacio nal, Estaduais, Distrital e 
Municipais 

 
Subseção I 

   
Do Benefício Fiscal 

 
Art. 2º A pessoa física pode deduzir do imposto apurado na Declaração de Ajuste Anual 

a que se refere o art. 54 as doações feitas em espécie ou em bens, no ano-calendário anterior à 
referida declaração, aos Fundos Nacional, estaduais, Distrital e municipais dos Direitos da Criança 
e do Adolescente. 

   
Parágrafo único. As importâncias deduzidas a título de doações sujeitam-se à 

comprovação, por meio de documentos emitidos pelos conselhos gestores dos respectivos fundos. 
 

Subseção II 
   
Do Limite 
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Art. 3º A dedução de que trata o art. 2º deve atender ao limite global estabelecido no art. 
55. 

   
Subseção III 

   
Do Comprovante 

 
Art. 4º Os órgãos responsáveis pela administração das contas dos Fundos dos Direitos 

da Criança e do Adolescente Nacional, estaduais, Distrital e municipais, beneficiados pelas 
doações, devem emitir recibo em favor do doador, assinado por pessoa competente e pelo 
presidente do Conselho correspondente, especificando: 

   
§ 1º (Suprimido(a) - vide Instrução Normativa RFB nº 1311, de 28 de dezembro de 2012) 
I - o número de ordem; 
   
II - o nome, número de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) e o 

endereço do emitente; 
   
III - o nome, número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) do doador; 
   
IV - a data da doação e valor recebido; e 
   
§ 1º O comprovante de que trata o caput pode ser emitido anualmente, desde que sejam 

discriminados os valores doados mês a mês. 
   
§ 2º No caso de doação em bens, o comprovante deve conter a identificação dos bens, 

mediante descrição em campo próprio ou em relação anexa ao comprovante, informando também, 
se houve avaliação, o nome, número de inscrição no CPF ou no CNPJ e endereço dos 
avaliadores. 

   
Subseção IV 

   
Da Doação em Bens 

 
Art. 5º Na hipótese de doação em bens, o doador deverá: 
   
I - comprovar a propriedade dos bens mediante documentação hábil; 
   
II - baixar os bens doados na Declaração de Bens e Direitos da Declaração de Ajuste 

Anual; e 
   
III - considerar como valor dos bens doados o valor constante da última Declaração de 

Bens e Direitos da Declaração de Ajuste Anual, desde que não exceda o valor de mercado, ou o 
pago, no caso de bens adquiridos no mesmo ano da doação. 
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Parágrafo único. O preço obtido em caso de leilão não será considerado na 
determinação do valor dos bens doados, exceto se o leilão for determinado por autoridade 
judiciária. 

 
Subseção V 

   
Da Fiscalização e Prestação de Informação 

 
Art. 6º A Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) fiscalizará, no âmbito de suas 

atribuições, a captação dos recursos efetuada na forma do art. 2º. 
 
§ 1º Para efeito do disposto no caput, os órgãos responsáveis pela administração das 

contas dos Fundos dos Direitos da Criança e do Adolescente deverão informar anualmente à RFB 
os dados relativos ao valor das doações recebidas identificando número de inscrição no CPF, valor 
doado e especificando se a doação foi em espécie ou em bens, nos termos do art. 57. 

 
§ 2º Em caso de descumprimento das obrigações previstas no § 1º, a RFB dará 

conhecimento do fato ao Ministério Público. 
   
Art. 7º (Revogado(a) pelo(a) Instrução Normativa RFB nº 1311, de 28 de dezembro de 

2012) 
Subseção VI 

   
Da Penalidade 

 
Art. 8º O descumprimento das determinações dos arts. 4º e 6º sujeita o infrator à multa 

de R$ 80,79 (oitenta reais e setenta e nove centavos) a R$ 242,51 (duzentos e quarenta e dois 
reais e cinquenta e um centavos), por comprovante ou relação não entregue. 

   
Seção II 

Das Doações Realizadas Diretamente na Declaração de  Ajuste Anual 
   

Subseção I Do Benefício Fiscal 
   

Art. 8º-A A pessoa física pode deduzir do imposto apurado na Declaração de Ajuste 
Anual, a que se refere o art. 54, as doações efetuadas no próprio exercício até a data de 
vencimento da 1ª (primeira) quota ou da quota única do imposto aos Fundos dos Direitos da 
Criança e do Adolescente Nacional, estaduais, Distrital ou municipais. 

   
Subseção II 

Dos Limites 
   
Art. 8º-B A doação de que trata o art. 8º-A poderá ser deduzida até o percentual de 3% 

(três por cento) aplicados sobre o imposto apurado na declaração, observado o limite global 
estabelecido no art. 55. 
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Subseção III 

Das Condições 
   

Art. 8º-C A dedução de que trata o art. 8º-A: 
   
I - não se aplica à pessoa física que apresentar a declaração fora do prazo, conforme 

dispõe o art. 54; 
   
II - só se aplica às doações em espécie; e 
   
III - não exclui ou reduz outros benefícios ou deduções em vigor. 
   

Subseção IV  
Do Pagamento 

   
Art. 8º-D O pagamento da doação de que trata o art. 8º-A deve ser efetuado até a data 

de vencimento da 1ª (primeira) quota ou da quota única do imposto, até o encerramento do horário 
de expediente bancário das instituições financeiras autorizadas, inclusive se realizado pela Internet 
ou por terminal de autoatendimento. 

   
§ 1º O não pagamento da doação no prazo estabelecido no caput implica a glosa 

definitiva desta parcela de dedução, ficando a pessoa física obrigada ao recolhimento da diferença 
de imposto devido apurado na Declaração de Ajuste Anual com os acréscimos legais previstos na 
legislação. 

   
§ 2º Após o prazo previsto para a apresentação da Declaração de Ajuste Anual, não 

será admitida retificação que tenha por objetivo o aumento do montante dedutível. 
   
§ 3º O programa da Declaração de Ajuste Anual emitirá um Darf para o pagamento de 

cada doação ao fundo beneficiário indicado, no valor informado pelo declarante e com código de 
receita 3351, que não se confunde com o Darf emitido para pagamento de eventual saldo de 
imposto sobre a renda devido. 

   
§ 4º O pagamento da doação informada na Declaração de Ajuste Anual deverá ser 

realizado mesmo que a pessoa física tenha direito a restituição ou tenha optado pelo pagamento 
do saldo de imposto por meio de débito automático em conta-corrente bancária. 

   
§ 5º Uma vez recolhido o montante indicado no Darf, a doação efetuada ao fundo nele 

indicado torna-se irreversível e eventual valor recolhido a maior que o passível de dedução será 
também repassado ao fundo indicado, não cabendo devolução, compensação ou dedução desse 
valor. 

   
§ 6º Se o valor recolhido for menor que o informado na declaração, o contribuinte: 
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I - poderá, até a data de vencimento da 1ª (primeira) quota ou da quota única do 
imposto, complementar o recolhimento; ou 

   
II - deverá, dentro do prazo decadencial e desde que não esteja sob procedimento de 

ofício, retificar a Declaração de Ajuste Anual para corrigir a informação referente ao valor doado. 
   
§ 7º Se o valor recolhido for maior que o informado na declaração, o contribuinte: 
   
I - poderá, até a data de vencimento da 1ª (primeira) quota ou da quota única do 

imposto, retificar a Declaração de Ajuste Anual para corrigir a informação referente ao valor doado, 
respeitados os limites estabelecidos nos arts. 8º-B e 55; ou 

   
II - deverá considerar como não dedutível o valor recolhido que ultrapassar os limites 

estabelecidos nos arts. 8º-B e 55, observado o disposto no § 5º. 
   
§ 8º O pagamento de que trata o caput não está sujeito a parcelamento. 
   

Subseção V 
Do Repasse das Doações aos Fundos 

   
Art. 8º-E A RFB efetuará o repasse das doações diretamente aos fundos indicados pelos 

contribuintes na Declaração de Ajuste Anual de que trata o art. 54, depositando os valores nas 
contas bancárias específicas informadas nos termos do art. 8º-F. 

   
Subseção VI 

Da Prestação de Informações pela Secretaria de Dire itos Humanos da Presidência da 
República 

   
Art. 8º-F A Secretaria de Direitos Humanos da Presidência da República (SDH/PR) 

encaminhará à RFB, até 31 de outubro de cada ano, arquivo eletrônico contendo a relação 
atualizada dos Fundos dos Direitos da Criança e do Adolescente Nacional, estaduais, Distrital e 
municipais, com a indicação dos respectivos números de inscrição no CNPJ e das contas 
bancárias específicas mantidas em instituições financeiras públicas, destinadas exclusivamente a 
gerir os recursos dos Fundos. 

   
Parágrafo único. Excepcionalmente em relação ao ano de 2012, a SDH/PR 

encaminhará o arquivo eletrônico de que trata o caput até o dia 20 de janeiro de 2013.” 
   

Seção III 
Das Disposições Comuns 

   
Subseção I 

Da Concomitância das Doações 
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Art. 8º-G A pessoa física poderá deduzir do imposto devido apurado na Declaração de 
Ajuste Anual as doações feitas, no respectivo ano-calendário, diretamente aos fundos controlados 
pelos Conselhos dos Direitos da Criança e do Adolescente Nacional, estaduais, Distrital, ou 
municipais de que trata o art. 2º concomitantemente com a opção de que trata o art. 8º-A, 
respeitado o limite previsto no art. 55. 

   
Subseção II 

Dos Depósitos dos Recursos Incentivados 
   
Art. 8º-H As doações efetuadas em moeda devem ser depositadas em conta específica, 

aberta em instituição financeira pública, vinculada ao respectivo fundo. 
   

Subseção III 
Das Obrigações dos Fundos e dos Conselhos 

   
Art. 8º-I Os Fundos dos Direitos da Criança e do Adolescente devem: 
   
I - possuir número de inscrição no CNPJ próprio; e 
   
II - registrar em sua escrituração os valores recebidos e manter em boa guarda a 

documentação correspondente pelo prazo decadencial para fins de comprovação. 
   
Art. 8º-J Os Conselhos dos Direitos da Criança e do Adolescente fixarão critérios de 

utilização, por meio de planos de aplicação das doações subsidiadas e demais receitas, aplicando 
necessariamente percentual para incentivo ao acolhimento, sob a forma de guarda de criança ou 
adolescente, órfão ou abandonado, na forma do disposto no inciso VI do § 3º do art. 227 da 
Constituição Federal de 1988. 

   
Art. 8º-K Os órgãos responsáveis pela administração das contas dos Fundos dos 

Direitos da Criança e do Adolescente Nacional, estaduais, Distrital e municipais devem manter: 
   
I - conta bancária específica destinada exclusivamente a gerir os recursos do Fundo; e 
   
II - controle das doações recebidas. 
   
Parágrafo único. Em caso de descumprimento das obrigações previstas no caput, a RFB 

dará conhecimento do fato ao Ministério Público. 
   

Subseção IV 
Da Definição das Prioridades 

   
Art. 8º-L Na definição das prioridades a serem atendidas com os recursos captados 

pelos Fundos Nacional, estaduais e municipais dos Direitos da Criança e do Adolescente, serão 
consideradas as disposições do Plano Nacional de Promoção, Proteção e Defesa dos Direitos de 
Crianças e Adolescentes à Convivência Familiar, bem como as regras e princípios relativos à 
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garantia do direito à convivência familiar previstos na Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto 
da Criança e do Adolescente). 

   
Subseção V 

Da Divulgação à Comunidade 
   
Art. 8º-M Os Conselhos dos Direitos da Criança e do Adolescente Nacional, estaduais, 

Distrital e municipais divulgarão amplamente à comunidade: 
   
I - o calendário de suas reuniões; 
   
II - as ações prioritárias para aplicação das políticas de atendimento à criança e ao 

adolescente; 
   
III - os requisitos para a apresentação de projetos a serem beneficiados com recursos 

dos Fundos dos Direitos da Criança e do Adolescente Nacional, estaduais, Distrital ou municipais; 
   
IV - a relação dos projetos aprovados em cada ano-calendário e o valor dos recursos 

previstos para implementação das ações, por projeto; 
   
V - o total dos recursos recebidos e a respectiva destinação, por projeto atendido, 

inclusive com cadastramento na base de dados do Sistema de Informações sobre a Infância e a 
Adolescência; e 

   
VI - a avaliação dos resultados dos projetos beneficiados com recursos dos Fundos dos 

Direitos da Criança e do Adolescente Nacional, estaduais, Distrital e municipais. 
   

Subseção VI 
Da Atuação do Ministério Público 

   
Art. 8º-N O Ministério Público determinará em cada Comarca a forma de fiscalização da 

aplicação dos incentivos fiscais de que trata este Capítulo. 
   
Parágrafo único. O descumprimento do disposto no § 1º do art. 6º e nos arts. 8º-K e 8º-

M sujeitará os infratores a responder por ação judicial proposta pelo Ministério Público, que poderá 
atuar de ofício, a requerimento ou representação de qualquer cidadão. 
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INSTRUÇÃO NORMATIVA RFB Nº 1500, DE 29 DE OUTUBRO D E 2014 
 
Dispõe sobre normas gerais de tributação relativas ao Imposto sobre a Renda das Pessoas 
Físicas. 
 

Seção XI  
Das Deduções do Imposto Apurado 

 
Art. 80. Do imposto apurado na forma prevista no art. 79 podem ser deduzidos: 

 
I - as doações efetuadas aos Fundos dos Direitos da Criança e do Adolescente nacional, 

distrital, estaduais ou municipais; 

 
 
INSTRUÇÃO NORMATIVA RFB Nº 1307, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2012 
 
Dispõe sobre a Declaração de Benefícios Fiscais (DBF) e dá outras providências. 
 

Art. 1º As normas disciplinadoras da Declaração de Benefícios Fiscais (DBF) são as 
estabelecidas por esta Instrução Normativa. 

 
Art. 2º Ficam obrigados à apresentação da DBF: 
 
I - os órgãos responsáveis pela administração das contas dos Fundos dos Direitos da 

Criança e do Adolescente nacional, estaduais, distrital e municipais, no que diz respeito às 
doações efetuadas a esses fundos; 
 
 
INSTRUÇÃO NORMATIVA RFB Nº 1634, DE 06 DE MAIO DE 2 016 
 
Dispõe sobre o Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ). 
 
Art. 4º São também obrigados a se inscrever no CNPJ: 
[...] 
 
X - fundos públicos a que se refere o art. 71 da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964; 
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INSTRUÇÃO NORMATIVA RFB Nº 1143, DE 01 DE ABRIL DE 2011 
 
Dispõe sobre os fundos públicos inscritos no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) como órgãos 
públicos. 
 

Art. 1º Os fundos públicos, conceituados pelo art. 71 da Lei Nº 4.320, de 17 de março de 
1964, que se encontram inscritos no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) na condição de 
matriz, com as naturezas jurídicas 101-5 (Órgão Público do Poder Executivo Federal), 102-3 
(Órgão Público do Poder Executivo Estadual ou do Distrito Federal), 103-1 (Órgão Público do 
Poder Executivo Municipal), 104-1 (Órgão Público do Poder Legislativo Federal), 105-8 (Órgão 
Público do Poder Legislativo Estadual ou do Distrito Federal), 106-6 (Órgão Público do Poder 
Legislativo Municipal), 107-4 (Órgão Público do Poder Judiciário Federal), 108-2 (Órgão Público do 
Poder Judiciário Estadual), 116-3 (Órgão Público Autônomo Federal), 117-1 (Órgão Público 
Autônomo Estadual ou do Distrito Federal) ou 118-0 (Órgão Público Autônomo Municipal), deverão 
providenciar a alteração de sua natureza jurídica nesse cadastro para 120-1 (Fundo Público). 

 
Art. 2º Os fundos públicos que se encontram inscritos no CNPJ na condição de filial do 

órgão público a que estejam vinculados deverão providenciar nova inscrição nesse cadastro, na 
condição de matriz, com a natureza jurídica 120-1 (Fundo Público). Parágrafo único. Feita a nova 
inscrição como fundo público no CNPJ a que se refere o caput, deverá ser providenciada a baixa 
da inscrição anterior na condição de filial. 
 
 

LEI No 4.320, DE 17 DE MARÇO DE 1964. 
 

Dos Fundos Especiais  

Art. 71. Constitui fundo especial o produto de receitas especificadas que por lei se vinculam 
à realização de determinados objetivos ou serviços, facultada a adoção de normas peculiares de 
aplicação. 

Art. 72. A aplicação das receitas orçamentárias vinculadas a fundos especiais far-se-á 
através de dotação consignada na Lei de Orçamento ou em créditos adicionais. 

Art. 73. Salvo determinação em contrário da lei que o instituiu, o saldo positivo do fundo 
especial apurado em balanço será transferido para o exercício seguinte, a crédito do mesmo fundo. 

Art. 74. A lei que instituir fundo especial poderá determinar normas peculiares de contrôle, 
prestação e tomada de contas, sem de qualquer modo, elidir a competência específica do Tribunal 
de Contas ou órgão equivalente. 
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SECRETARIA NACIONAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 

ADOLESCENTE  
PORTARIA No- 184, DE 5 DE SETEMBRO DE 2017 

 
Dispõe sobre o cadastramento de Fundos dos Direitos da Criança e do Adolescente para 
encaminhamento à Secretaria da Receita Federal do Brasil. 
 

A MINISTRA DE ESTADO CHEFE DO MINISTÉRIO DOS DIREITOS HUMANOS, no 
uso da atribuição que lhe confere o inciso II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e tendo 
em vista o disposto no art. 260-K da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990, resolve:  

 
Art. 1º Esta Portaria dispõe sobre o cadastramento, junto ao Ministério dos Direitos 

Humanos - MDH, de Fundos dos Direitos da Criança e do Adolescente com número de inscrição 
no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ em situação regular, para fins de seu 
encaminhamento à Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB.  

 
Parágrafo único. Para os fins desta Portaria entende-se como CNPJ em situação regular 

aquele com registro de matriz e natureza jurídica de fundo público, código 120-1, nos termos da 
Instrução Normativa RFB nº 1143, de 1º de abril de 2011, e cujo nome empresarial ou título do 
estabelecimento mencione a temática dos direitos da criança e do adolescente.  

 
Art. 2º O MDH divulgará, em sua página na internet (www.sdh.gov.br), as seguintes 

relações de Fundos dos Direitos da Criança e do Adolescente nos incisos:  
 
I. Fundos com cadastro e CNPJ em situação regular, considerados aptos pela RFB que 

receberam recursos no último ano;  
 
II. Fundos com CNPJ em situação regular, mas com cadastro de informações bancárias 

ausente, incompleto ou irregular junto ao MDH e que não receberam recursos da RFB; e  
 
III. Fundos que, segundo dados da RFB, não têm CNPJ em situação regular ou não 

informaram o CNPJ no momento do cadastramento junto ao MDH.  
 
§ 1º Os órgãos responsáveis pela administração dos Fundos a que se refere o inciso I 

deverão, apenas no caso de alteração cadastral do ano anterior para o ano de exercício, enviar 
retificação, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data da publicação desta Portaria, ao endereço 
eletrônico conanda@sdh.gov.br.  

 
§ 2º Os órgãos responsáveis pela administração dos Fundos a que se refere o inciso II 

deverão, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data da publicação desta Portaria, realizar o 
cadastro dos respectivos Fundos preenchendo o formulário online constante da página 
www.sdh.gov.br/cadastrodefundos/, informando o CNPJ, o número do banco, agência e conta 
bancária exclusiva para a gestão dos recursos do fundo, aberta em instituição financeira pública.  

 
§ 3º Os órgãos responsáveis pela administração dos Fundos a que se refere o inciso III 

deverão regularizar seus respectivos Fundos no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data da 
publicação desta Portaria, cumprindo os requisitos previstos no art. 3° desta Portaria, e realizar o 
cadastro dos respectivos Fundos preenchendo o formulário online constante da página 
www.sdh.gov.br/cadastrodefundos/.  
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Art. 3º Para serem passíveis de inserção no Cadastro Nacional de Fundos dos Direitos 
da Criança e do Adolescente, os Fundos Municipais, Estaduais e do Distrito Federal deverão 
cumprir as seguintes condições nos incisos:  

 
I. estar vinculado a CNPJ que possua, no campo nome empresarial ou nome de fantasia, 

expressão que estabeleça claramente a condição de Fundo dos Direitos da Criança e do 
Adolescente;  

 
II. estar vinculado a CNPJ com natureza jurídica 120-1 - Fundo Público;  
 
III. estar vinculado a CNPJ com situação cadastral ativa;  
 
IV. estar vinculado a CNPJ com endereço Estado ou Município ao qual respectivo fundo 

está subscrito;  
 
V. estar vinculado a conta específica aberta em instituição financeira pública; e  
 
VI. estar vinculado a conta registrada sob o CNPJ do Fundo. Art. 4º A veracidade das 

informações constantes no Cadastro é de inteira responsabilidade dos órgãos responsáveis pela 
administração das contas dos Fundos dos Direitos da Criança e do Adolescente Municipais, 
Distrital e Estaduais.  

 
Art. 5º O cadastro completo dos Fundos dos Direitos da Criança e do Adolescente será 

encaminhado à RFB até o dia 31 de outubro de 2017, em observância ao art. 260-K da Lei nº 
8.069, de 1990.  

 
At. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
 


